
Projeto de Lei Ordinária
 
 
 

Institui no Calendário Oficial de Eventos do Município da Estância Turística de
Tremembé o ‘Dia do Encontro de Carros Antigos de Tremembé’

 
 
 
Artigo 1º – Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos do Município da Estância
Turística de Tremembé o “Dia do Encontro de Carros Antigos de Tremembé”, a ser
realizado anualmente no mês de novembro. 
 
Artigo 2º – A critério do Poder Executivo, por parte da Secretaria competente, será feita
a divulgação do referido evento,  com o intuito de propiciar ampla participação da
população. 
 
Artigo 3º – O Poder Executivo regulamentará as atividades a serem desenvolvidas por
ocasião do Evento, dentro de sua conveniência e oportunidade, com a participação da
Secretaria competente. 
 
Artigo  4º  –  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as
disposições em contrário, em especial a Lei nº 4.642, de 23 de novembro de 2018. 

  
  
  

 
 
 
 
 

Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, 14 de novembro de
2025.

 
 
 

Diego Protetor 
Vereador 

Gabinete do Vereador Diego Protetor
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 34003700300034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 34003700300034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 34003700300034003A005000

Assinado eletronicamente por Diego Protetor em 14/11/2025 10:39 

Checksum: 0E7AFC74DFFC6F1E770DC834BFECDA927819F95B25358B2552F8D4034245933C




